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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 

“Contrato Administrativo que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

GOVERNADOR LINDENBERG/ES, e a 

empresa APPOGI CONSTRUTORA LTDA, 

na forma abaixo”: 

 

PREÂMBULO 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, 

de um lado o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

04.217.786/0001-54, com sua sede na Rua Adelino Lubiana, 142, 

Centro, Município de Governador Lindenberg, Estado do Espírito 

Santo, CEP 29.720-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

LEONARDO PRANDO FINCO, brasileiro, Casado, inscrito no CPF n.º 

080.634.767-86 e C.I. nº 17.854.971 MG, residente e domiciliado 

no Córrego Moacir, s/n, Município de Governador Lindenberg, 

Estado do Espírito Santo, CEP 29.720-000, denominado para este 

instrumento simplesmente por CONTRATANTE e, do outro lado a 

empresa APPOGI CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº. 

08.311.782/0001-91, com sua sede na Rua Dr. Gilson Santos, nº. 

05, Praia de Itaparica, Município de Vila Velha, Estado do 

Espírito Santo, CEP 29.102-140, Tel.: (27) 3319-2287, E-mail 

engenharia@vlzconstrutora.com.br ou 

juridico@vlzconstrutora.com.br, representada neste ato pelo seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) DAYANA MUNIZ COCO GERHARDT 

COSTA, brasileiro(a), empresário(a), inscrito(a) no CPF nº. 

129.121.597-25, com endereço a Rodovia Sol, nº. 808, apto 305, 

Praia de Itaparica, Município de Vila Velha, Estado do Espírito 

Santo, CEP 29.102-020, adiante denominada simplesmente 

CONTRATADA, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666 de 

21/06/93 e alterações posteriores, a solicitação da contratação 

do saldo da Ata de Registro de Preços nº 046/2023, na condição 

de órgão participante protocolada sob nº 111.050/2024, oriunda 

da Concorrência nº 002/2022, instaurado através do Processo 

Administrativo nº 2519/2022, ID TCEES: 2023.501C2600010.02.0023, 

pelo Consórcio Público da Região Noroeste – CIM NOROESTE/ES, 

resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NA UNIDADE DE ENSINO “CEIM ARCO-

ÍRIS” DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES, nas quantidades, 

mailto:engenharia@vlzconstrutora.com.br
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condições e especificações estabelecidas na Concorrência nº 

002/2022 e seus anexos instaurada pelo Consórcio Público da 

Região Noroeste – CIM NOROESTE/ES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E VALIDADE DO CONTRATO 

2.1. Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos 

no anexo único deste contrato, e nele estão inclusas todas as 

espécies de tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 

fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes ao 

serviço; 

2.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

tributos de qualquer natureza (inclusive ICMS e/ ou DESONERAÇÃO) 

e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

prestação do objeto do presente contrato. 

2.3. Os preços contratados serão fixos, ressalvado o disposto no 

item 2.4 deste instrumento. 

2.4. Os preços serão reajustados após o transcurso de 12 (doze) 

meses da data-base, qual seja, relativa ao mês base do orçamento. 

2.5. O prazo de vigência da presente contratação, inicia-se a 

partir da sua assinatura e findar-se-á em 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO 

E DO REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado 

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão 

gerenciador deverá: 

3.1.1 - convocar o fornecedor visando a negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.1.1.1 - frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

3.1.2 - convocar os demais fornecedores para conceder igual 

oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante oferta de justificativas 

comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

3.2.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 

aplicação de sanção administrativa, desde que as justificativas 

sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da 

emissão da solicitação formal da Fiscalização do CIM Noroeste 

para a apresentação do “Cronograma Físico-financeiro”. 

3.2.2 - Convocar os demais fornecedores para conceder igual 

oportunidade de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção 
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de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 

será adotado o critério de revisão, como forma de restabelecer 

as condições originalmente pactuadas. 

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da 

Ata, desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato 

imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus 

encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, 

além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 

apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se 

incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 

possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 

exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, 

estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 

será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência 

não supera o prazo de um ano. 

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 - ausente a elevação de encargos alegada pela parte 

interessada; 

3.5.3.2 - o evento imputado como causa de desequilíbrio houver 

ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 

finalização da vigência da Ata; 

3.5.3.3 - ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido 

e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

3.5.3.4 - a parte interessada houver incorrido em culpa pela 

majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, 

a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.6 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de 

aditamento contratual, precedida de análise pela Secretaria de 

Estado de Controle e Transparência e Procuradoria Geral do 

Estado, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - Os preços apresentados pela contratada serão reajustados, 

após transcorridos 12 meses da data-base, de acordo com os 

previstos do art. 40, XI da Lei 8.666/93, através da variação do 

índice Índice Nacional da Construção Civil – INCC da Fundação 

Getúlio Vargas, como segue: 

R = V x (I – Io)/Io 

Sendo:  



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

 
Rua Adelino Lubiana, s/n – Centro - CEP 29.720-000 – Governador Lindenberg - ES 

Telefone: (27) 3744-5214 
4 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor da obra ou serviços medidos a serem reajustados; 

Io = Índice relativo ao mês do orçamento base; 

I = Índice relativo ao mês de anualidade da data-base do 

orçamento; 

 

4.2 - Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda 

sujeitos as Leis Complementares, Medidas Provisórias e Decretos 

que venham regulamentar novos procedimentos em função de medidas 

econômicas de interesse do País. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO e DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

5.1 - Os prazos para a execução dos serviços serão definidos 

pela CONTRATANTE, o qual levará em conta a complexidade da 

tipologia, quantidade, entre outros fatores de relevância que 

influenciam diretamente na composição do prazo, para cada 

contrato a ser celebrado, na estrita observância ao disposto no 

art. 8º, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93, vedado o 

retardamento imotivado da execução, ou de suas parcelas, se 

existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, 

justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se 

refere o art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

5.2 - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da expedição da 

Ordem de Serviços (O.S) de cada Contrato celebrado, que ocorrerá 

após a expedição da Nota de Autorização de Empenho. 

5.3 - A Contratante pagará à Contratada pelos serviços 

prestados, até o décimo dia útil após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação. 

5.3.1 – A Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

contestar os valores medidos, sob pena de aceitação dos valores 

indicados. 

5.4 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para 

pagamento, contados a partir da data da emissão do aceite na nota 

fiscal recebida pelo MUNICÍPIO QUE ESTA REALIZANDO OS SERVIÇOS. 

5.5 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

5.6 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo 

minucioso da fatura devida, a ser revisto e aprovado pela 

Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.7 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a 

mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando 
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estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da 

data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

5.8 - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 

CONTRATANTE, da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará 

jus à compensação financeira na forma de atualização monetária 

do respectivo valor, que será feita “pro rata die”, para tal 

utilizando-se o índice IGPM/FGV, sem prejuízo da incidência dos 

juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, “pro rata 

die”. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas inerentes a este contrato correrão à conta 

das respectivas dotações orçamentárias. 

 

006 – Secretaria Municipal de Educação 

005006.1236500063.007 – Construção, Reforma e Ampliação na Rede 

Física da Educação Infantil 

44905100000 – Obras e Instalações 

Ficha – 187 

Fonte – 150000250000 

Ficha – 765 

Fonte – 156900000000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1 - Compete à Contratada: 
(a) prestar os serviços de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos; 

(b) providenciar a imediata correção das

 deficiências apontadas pelo setor   competente do Contratante; 

(c) manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso 

XIII do art. 55 da Lei 8.666/1993; 

7.2 - Compete à Contratante: 
(a) efetuar o pagamento do preço previsto nos termos do contrato; 
(b) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, 
na hipótese do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/1993) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos serviços 

prestados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 – Caso a Adjudicatária convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços 

(ARP) e o Contrato, no prazo fixado no máximo de 10 (dez) dias 

úteis, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada 
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inadimplente e estará sujeita as cominações, independentemente 

de outras sanções previstas na Lei n° 8666/93 e suas alterações, 

conforme preconiza o Art. 81 – A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

8.2 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços (ARP), ou 

quando convocado não assinar o CONTRATO ou não retirar a Nota de 

Empenho quando for o caso, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento ou da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 

com o CIM NOROESTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 

prejuízos das multas previstas no contrato e demais cominações 

legais: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

no início ou na interrupção do cumprimento do objeto, que 

incidirá sobre o valor adjudicado, até o limite máximo de 10% 

(dez por cento). 

c) Após o limite previsto anteriormente, poderá ser 

caracterizada a inexecução total ou parcial do objeto onde 

sujeitará a multa de até 20% (vinte por cento) somando mais 0,1% 

(zero vírgula um por cento) por dia de atraso sobre o valor 

adjudicado. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública 

8.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária 

da reparação de eventuais perdas e danos ou prejuízos que seu 

ato punível venha causar ao Licitante. 

8.4  - Se a Adjudicatária/Contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação por parte do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CIM NOROESTE, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que esta possuir, e, se estes forem 

inexistentes ou insuficientes, o valor será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Geral do CIM NOROESTE. 

8.5 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da notificação, 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 

superior, dentro do mesmo prazo. 
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8.6 - As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas 

anteriores poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada 

administrativamente ou judicialmente, aplicam-se 

subsidiariamente, as normas previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

8.7 - A Adjudicatária/Contratada poderá ser penalizada 

inclusive com eventual rescisão do contrato caso à qualidade dos 

serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder 

à expectativa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU 

TRABALHISTA 

9.1 - Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de 

regularidade fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para 

no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no 

mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 

aplicação de sanções. 

9.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a 

regularidade e que não seja aceita a defesa apresentada, o 

pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 

procedimento de aplicação de sanções. 

9.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo 

CONTRATADO, será imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o 

saldo contratual não executado. 

9.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da 

notificação da multa, se a empresa não regularizar a pendência 

fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 

iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo 

deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do 

contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

9.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de 

crédito estadual, o CONTRATANTE informará à Procuradoria Fiscal 

da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 

empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições 

previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 8.666/1993, no que couberem, 

com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS ADITAMENTOS 

11.1 - A presente não poderá ser aditada de acordo coma Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro de Colatina/ES, para dirimir qualquer 
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dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

12.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 

para que produza seus efeitos legais. 

 

Governador Lindenberg/ES, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG/ES 

CNPJ 04.217.786.0001/54 

LEONARDO PRANDO FINCO 

CPF 080.634.767-86 

 

 

CONTRATADO: 

_________________________________ 

APPOGI CONSTRUTORA LTDA  

CNPJ 08.311.782/0001-91 

DAYANA MUNIZ COCO GERHARDT COSTA 

CPF 129.121.597-25 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG

ESTADO DO Espírito Santo

Contrato Nº 000036/2024

Empresa:  APPOGI CONSTRUTORA LTDA

CNPJ:  08.311.782/0001-91

Endereço:  Rua Dr. Gilson Santos, 05 - PRAIA DE ITAPARIA - Vila Velha - ES - CEP: 29102140

Processo: 111050 / 2024

ANEXO - CONTRATO Nº 000036/2024 - SEQUÊNCIA Nº 000002808

Secretaria: 00000012 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLoteItem Marca

Dotação:

Local: 10000076 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

00187-150000250000 - OBRAS E INSTALAÇÕES - 005006.1236500063.007.44905100000.150000250000 - 1001

00002565
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 2A.
CATEGORIA, ATÉ 1.50 M DE PROFUNDIDADE 5.298,0060,000 88,300M³000001 00001

00002566

REMOÇÃO DE ENTULHO
índice de preço para remoção de entulho
decorrente da execução de obras (classe a
conama - nbr 10.004 - classe ii-b), incluindo
aluguel da caçamba, carga, transporte e
descarga em área licenciada

2.312,4030,000 77,080M³000002 00001

00002567

FORNECIMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO DE
CONCRETO
fornecimento, preparo e aplicação de concreto
fck = 30 mpa (com brita 1 e 2) - (5% de
perdas já incluído no custo)

3.236,205,000 647,240M³000003 00001

00002568

"FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO
EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA,
DIÂMETRO DE
6.3 A 10.0 MM"

3.038,50295,000 10,300QUILO000004 00001

00002569

FÔRMA DE TÁBUA DE MADEIRA 2.5X30.0CM
fôrma de tábua de madeira de 2.5x30.0cm,
levando-se em conta utilização 1 vez (incluindo
o
material, corte, montagem, escoramento e
desforma)

6.110,3058,000 105,350M ²000005 00001

00002567

FORNECIMENTO, PREPARO E APLICAÇÃO DE
CONCRETO
fornecimento, preparo e aplicação de concreto
fck = 30 mpa (com brita 1 e 2) - (5% de
perdas já incluído no custo)

6.663,757,500 888,500M³000006 00001

00002570

"FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO
EM FÔRMA, DE ARMADURA CA-50 A MÉDIA,
DIÂMETRO DE
6.3 A 10.0 MM"

3.687,40358,000 10,300QUILO000007 00001

00002571

ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 10
FUROS 10X20X20CM
alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos
10x20x20cm, assentados c/argamassa de
cimento,
cal hidratada ch1 e areia traço 1:0.5:8, juntas

23.808,50170,000 140,050M ²000008 00001
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12mm e espessura das paredes, s/
revestimento, 20cm(bloco comprado praça de
vitória, posto obra)

00002572

MARCO DE MADEIRA DE LEI DE 1ª
marco de madeira de lei de 1ª (peroba, ipê,
angelim pedra ou equivalente) com 15x3 cm de
batente, nas dimensões de 0.80 x 2.10 m

2.545,566,000 424,260UND000009 00001

00002573

PORTA EM MADEIRA DE LEI TIPO ANGELIM
PEDRA
porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou
equiv.c/enchimento em madeira 1a.qualidade
esp. 30mm p/ pintura, inclusive alizares,
dobradiças e fechadura externa em latão
cromado lafonte ou equiv., exclusive marco,
nas dim.: 0.80 x 2.10 m

6.544,026,000 1.090,670UND000010 00001

00002574

ESTRUTURA DE MADEIRA DE LEI TIPO
PARAJU
estrutura de madeira de lei tipo paraju, peroba
mica, angelim pedra ou equivalente para
telhado de telha cerâmica tipo capa e canal,
com pontaletes, terças, caibros e ripas,
inclusive

23.309,44112,000 208,120M ²000011 00001

00002575

TELHA EM AÇO GALVALUME TRAPEZOIDAL
40, E=0.50MM
telha em aço galvalume trapezoidal 40,
e=0.50mm, pintura cor branca nas duas faces,
inclusive acessório de fixação ref. santo
andré, eternit, metform ou equivalente

11.572,96112,000 103,330M ²000012 00001

00002576

FORRO PVC BRANCO L = 20 CM
forro pvc branco l = 20 cm, frisado,
estruturado por perfis de aço galvanizado e
tirantes
rígidos fabricado de acordo com a nbr-14285,
colocado

9.339,68112,000 83,390M ²000013 00001

00002577

CHAPISCO DE ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA MÉDIA OU GROSSA LAVADA
chapisco de argamassa de cimento e areia
média ou grossa lavada, no traço 1:3,
espessura 5
mm

2.369,80340,000 6,970M ²000014 00001

00001858

REBOCO TIPO PAULISTA DE ARGAMASSA DE
CIMENTO
"reboco tipo paulista de argamassa de
cimento, cal hidratada ch1 e areia média ou
grossa
lavada no traço 1:0.5:6, espessura 25 mm"

17.952,00340,000 52,800M²000015 00001

00002578
PONTO DE ÁGUA FRIA (LAVATÓRIO,
TANQUE, PIA DE COZINHA, ETC...) 330,844,000 82,710PT000016 00001

00002579
PONTO PARA ESGOTO PRIMÁRIO (VASO
SANITÁRIO) 224,322,000 112,160PT000017 00001

00002580
PONTO PARA ESGOTO SECUNDÁRIO (PIA,
LAVATÓRIO, MICTÓRIO, TANQUE, BIDÊ, ETC...) 159,342,000 79,670PT000018 00001

00002581

PONTO PARA CAIXA SIFONADA, INCLUSIVE
CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM
GRELHA EM PVC

302,302,000 151,150PT000019 00001

00002582
TUBO PVC RÍGIDO PARA ESGOTO NO
DIÂMETRO DE 100MM INCLUINDO

2.133,9030,000 71,130M000020 00001
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00002583
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM,
DIÂM. 25MM (3/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 611,1030,000 20,370M000021 00001

00002584

QUADRO DISTRIB. ENERGIA, EMBUTIDO OU
SEMI EMBUTIDO, CAPAC. P/ 34 DISJ. DIN,
C/BARRAM TRIF.
150A BARR
quadro distrib. energia, embutido ou semi
embutido, capac. p/ 34 disj. din, c/barram trif.
150a barra. neutro e terra, fab. em chapa de
aço 12 usg com porta, espelho, trinco com
fechad ch yale, ref. qdetg ii-34din-cemar ou
equiv.

1.721,302,000 860,650UND000022 00001

00002585
CAIXA DE PASSAGEM 300X300X120MM,
CHAPA 18, COM TAMPA PARAFUSADA 620,705,000 124,140UND000023 00001

00002586

CAIXA DE LIGAÇÃO DE ALUMÍNIO SILÍCIO,
TIPO CONDULETES
caixa de ligação de alumínio silício, tipo
conduletes,sem rosca, no formato b, inclusive
tampa com vedação, diâmetro 3/4

765,2040,000 19,130UND000024 00001

00002587

CAIXA DE LIGAÇÃO DE ALUMÍNIO SILÍCIO,
TIPO CONDULETES, SEM ROSCA, NO
FORMATO LR
caixa de ligação de alumínio silício, tipo
conduletes, sem rosca, no formato lr, inclusive
tampa com vedação, diâmetro 3/4

632,1030,000 21,070UND000025 00001

00002588

ELETROCALHA PERFURADA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO Nº16, 150X50MM, SEM
TAMPA

1.478,5025,000 59,140M000026 00001

00002589
SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO DE
3/4" 154,8717,000 9,110UND000027 00001

00002590
SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO DE
1" 36,444,000 9,110UND000028 00001

00002591
SAÍDA HORIZONTAL PARA ELETRODUTO DE
2" 40,244,000 10,060UND000029 00001

00002592

"JUNÇÃO SIMPLES PARA ELETROCALHA
METÁLICA 200X100MM, GALVANIZADA, REF.
MEGA MG 2760 OU
EQUIVALENTE"

438,4040,000 10,960UND000030 00001

00002593

"CURVA HORIZONTAL 90º PARA
ELETROCALHA METÁLICA, 200X100MM,
GALVANIZADA, REF. MEGA MG
2510"

610,008,000 76,250UND000031 00001

00002594

SUPORTE DE FIXAÇÃO DE ELETROCALHA DE
200X100MM
suporte de fixação de eletrocalha de
200x100mm, na parede, através de suporte
tipo mão
francesa simples (1 und), parafuso e bucha s8
(2und)

1.668,4262,000 26,910UND000032 00001

00002595
FITA ISOLANTE EM ROLO DE 19MM X 20 M,
NÚMERO 33 SCOTH OU EQUIVALENTE 430,3515,000 28,690UND000033 00001
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00002596
ELETRODUTO PEAD, COR PRETA, DIAM. 3",
MARCA REF. KANAFLEX OU EQUIVALENTE 1.953,7254,000 36,180M000034 00001

00002597

MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 16 A
mini-disjuntor monopolar 16 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge, schneider ou equivalente

188,2010,000 18,820UND000035 00001

00002598

MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 20 A
mini-disjuntor monopolar 20 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge, schneider ou equivalente

112,926,000 18,820UND000036 00001

00002599

MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 16 A
mini-disjuntor bipolar 16 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge,
schneider ou equivalente

111,802,000 55,900UND000037 00001

00002598

MINI-DISJUNTOR MONOPOLAR 20 A
mini-disjuntor monopolar 20 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge, schneider ou equivalente

335,406,000 55,900UND000038 00001

00002600

MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 25 A
mini-disjuntor bipolar 25 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge,
schneider ou equivalente

447,208,000 55,900UND000039 00001

00002601

MINI-DISJUNTOR BIPOLAR 32 A
mini-disjuntor bipolar 32 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge,
schneider ou equivalente

223,604,000 55,900UND000040 00001

00002602

MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 63 A
mini-disjuntor tripolar 63 a, curva c - 5ka
220/127vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens,
ge,
schneider ou equivalente

511,205,000 102,240UND000041 00001

00002603

MINI-DISJUNTOR TRIPOLAR 80 A
mini-disjuntor tripolar 80 a, curva c - 5ka
240vca (nbr iec 60947-2), ref. siemens, ge,
schneider ou equivalente

552,724,000 138,180UND000042 00001

00002604

DISJUNTOR COMPACTO EM CAIXA MOLDADA
TRIPOLAR 200 A
disjuntor compacto em caixa moldada tripolar
200 a, 50ka 220/240v / 25ka 380/415v
20ka/440v (nbr iec 60947-2), ref. siemens, ge,
schneider ou equivalente

1.034,422,000 517,210UND000043 00001

00002605

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO
(DPS) BIPOLAR
dispositivo de proteção contra surto (dps)
bipolar, tensão nominal máxima 275vca,
corente
de surto máxima 40ka.

588,164,000 147,040UND000044 00001

00002606
INTERRUPTOR DIFERENCIAL DR 40A, 30MA, 2
MODULOS 383,364,000 95,840UND000045 00001

00002607
FIO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM
ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 1.5 MM2 1.491,00300,000 4,970M000046 00001

00002608
FIO DE COBRE TERMOPLÁSTICO, COM
ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 2.5 MM2 5.072,00800,000 6,340M000047 00001

00002609
FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO,
COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 4.0

4.944,00600,000 8,240M000048 00001
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00002610

FIO OU CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO,
COM ISOLAMENTO PARA 750V, SEÇÃO DE 6.0
MM2

3.594,50350,000 10,270M000049 00001

00002611

CABO DE COBRE TERMOPLÁSTICO (PVC)
FLEXÍVEL ISOLADO 0,6/1K
cabo de cobre termoplástico (pvc) flexível
isolado 0,6/1kv, anti-chama 90ºc hepr - 16,0
mm2

1.721,2575,000 22,950M000050 00001

00002612
BUCHA E ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO
DIÂMETRO 20MM (3/4") 43,8020,000 2,190UND000051 00001

00002613
BUCHA E ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO
DIÂMETRO 25MM (1") 67,9224,000 2,830UND000052 00001

00002614
BUCHA E ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO
DIÂMETRO 40MM (1 1/2") 51,048,000 6,380UND000053 00001

00002615
BUCHA E ARRUELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO
DIÂMETRO 80MM (3") 177,208,000 22,150UND000054 00001

00002616

PONTO PADRÃO DE LUZ NO TETO
ponto padrão de luz no teto - considerando
eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive conexões
(4.5m), fio isolado pvc de 2.5mm2 (16.2m) e
caixa pvc 4x4 (1 und)

4.226,8226,000 162,570UND000055 00001

00002617

PONTO PADRÃO DE TOMADA 2 PÓLOS MAIS
TERRA
ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra -
considerando eletroduto pvc rígido de 3/4
inclusive conexões (5.0m), fio isolado pvc de
2.5mm2 (16.5m) e caixa pvc 4x2 (1 und)

5.276,4832,000 164,890UND000056 00001

00002618

PONTO PADRÃO DE TOMADA PARA AR
REFRIGERADO
ponto padrão de tomada para ar refrigerado -
considerando eletroduto pvc rígido de 3/4
inclusive conexões (6.0m), fio isolado pvc de
4.0mm2 (21.6m) e caixa pvc 4x2 (1 und)

957,724,000 239,430UND000057 00001

00002619

PONTO PADRÃO DE INTERRUPTOR DE 2
TECLAS SIMPLES
ponto padrão de interruptor de 2 teclas simples
- considerando eletroduto pvc rígido de 3/4
inclusive conexões (3.3m), fio isolado pvc de
2.5mm2 (17.2m) e caixa pvc 4x2 (1 und)

588,724,000 147,180UND000058 00001

00002620

PONTO PARA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
COMPLETO
ponto para iluminação de emergência
completo, inclusive bloco autônomo de
iluminação
2x9w com tomada universal

1.682,808,000 210,350UND000059 00001

00002621

TOMADA PADRÃO BRASILEIRO LINHA
BRANCA, NBR 14136 2 POLOS + TERRA
10A/250V, COM PLACA 4X2"

574,3515,000 38,290UND000060 00001

00002622

TOMADA PADRÃO BRASILEIRO LINHA
BRANCA, NBR 14136 2 POLOS + TERRA
20A/250V, COM PLACA 4X2"

91,982,000 45,990UND000061 00001

00002623
INTERRUPTOR DE UMA TECLA SIMPLES
10A/250V, COM PLACA 4X2"

347,3010,000 34,730UND000062 00001
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00002624
INTERRUPTOR DE DUAS TECLAS SIMPLES
10A/250V, COM PLACA 4X2" 115,262,000 57,630UND000063 00001

00002526
PEDRAS

493,5050,000 9,870M000064 00001

00002626

LUMINARIA SOBREPOR COMPL
luminaria sobrepor compl., corpo ch. aço
pintada branca, refletor aletas parabólicas
alum.alta pureza e refletância inclusive 2
lâmpadas led t8 20w temp. de cor 5000k bivolt
c/ 1,20m - ref. cs232al-n - ames, 2447 - lumavi
ou equivalente

4.989,1426,000 191,890UND000065 00001

00002627

EMASSAMENTO DE PAREDES E FORROS
emassamento de paredes e forros, com duas
demãos de massa à base de pva, marcas de
referência suvinil, coral ou metalatex

4.191,71332,940 12,590M ²000066 00001

00002628

PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
pintura com tinta látex pva, marcas de
referência suvinil, coral ou metalatex, inclusive
selador em paredes e forros, a três demãos

8.180,34332,940 24,570M ²000067 00001

Total do Local: 195.468,36

Total da Secretaria: 195.468,36

Total Geral: 195.468,36
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